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0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S 0 L V Et

COHCEDER 50 (trinta) dias de férias regulamentf, 
res e relativas ao período constante do Aviso-Prévio-de-férlas 
em poder do Setor de Pessoal, para serem gozadas-do dia 12 de/ 
janeiro de 1972 a 10 de fevereiro de 1972, aos Srs. Jovelino / 
Vitoriano, José Gonçalves da Silva, Benedito Manoel de Freitas 
Sebastião Barreto dos Reis, José Gabriel dos Santos, Teotonlo/ 
Vituriano, Antonlo Rlz^tto, Luiz Carlos Quintas, Meide Calefe/ 
Silva, Sebastião Mariano, Avelino Marcelino, Zacarias Pinto de 
Moura, José Lopes, Olivio Borges da Silva, Pedro José de Carva 
Iho, José Rodrigues de Lima, Adelino Moreira da Veiga, Antonlo 
Monteiro de Andrade, José Cândido da Silva,e do dia 17 de ja-/ 
neiro de 1972 a 15 de fevereiro de 1972, ao Sr. Alcides Louren 
ço.

Registre-se e cumpra-se.

P4ÍÍV de [Lorena, 31 de dezembro de 1971
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== ,'jdSÊ GERALDO ALVES == 
== Prefeito Mdnlcipal

== JOSÉ ̂ lORDANI FILHO ==
==Diretor de Administração==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 51 de dezembro de 1971.
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